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SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Despacho

Considerando o meu Despacho datado de 25 de Agosto de 2006
e publicado a 31 de Agosto do mesmo ano no Jornal Oficial da
Região Autónoma da Madeira II Série n.º 168, foram estabelecidas
as normas com vista à homologação do curso de Formação
Distribuição e Comercialização de Produtos Fitofarmacêuticos,
conforme determinado pelo Decreto-Lei n.º 173/2005, de 21 de
Outubro.

Considerando que surgiram dúvidas relativamente às entidades
que promovem e realizam o referido curso, nomeadamente se estas
devem ou não estar acreditadas pelas entidades competentes.

Determino o seguinte:
1.O ponto 1 da Parte II do Anexo publicado no meu Despacho

de 25 de Agosto de 2006 e publicado a 31 de Agosto de 2006, no
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira II Série n.º 168,
passa a ter a seguinte redacção:

1 – Requisitos das entidades formadoras:
Entidades públicas e privadas, acreditadas pela Direcção

Regional de Formação Profissional ou pelo Instituto para a
Qualidade na Formação, I.P., independentemente da formação ter
ou não apoios financeiros públicos.

Funchal, 17 de Outubro de 2006.

O Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
Manuel António Rodrigues Correia
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


